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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N.° 1.344, D E 28 D E MARÇO D E 1973 

Altera o Decreto n.o 548, de 9 de novembro de 1972, que dispõe sobre as Unidades 
Orçamentárias e as Unidades de Despesa da Administração Centralizada ou 

Direta 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
•usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 89, da L e i n.o 9.717, de 
94 de janeiro de 1967, com base no Decreto n.o 1.275, de 14 de março de 1973, 

Decreta: 
Ar t i go l.° — O art igo 43 do Decreto n.o 548, de 9 de novembro de 1972, 

pessa a vigorar com a seguinte redação: 
" A r t i g o 43 — Cons t i tuem Unidades de Despesa d a Un idade Orçamen

tária d a Administração Super ior da Secretar ia e da Sede; 
I — Gab ine te do Secretário e Assessorias; 
I I — Depar tamento de Administração". 
A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 28 de março de 1973. 

L A U D O N A T E L " 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 28 de março de 1973 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N " 1.345, DE 28 DE MARÇO DE 1973 

Altera o Artigo 16 do Decreto n.o 52.182, de 16 de julho de 1969 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
no uso de suas atribuições e nos termos do Art igo 89, da L e i n.o 9.717, de 30 de 
j ane i ro de 1967, 

Decreta: 
Art igo 1.° — F i c a acrescentado ao Ar t i go 16, do Decreto n.o 52.182, de 

16 de Julho de 1969, o seguinte inc iso : 
" V I I I — Seção de Administração". 
Ar t i go 2.° — F i c a revogado o parágrafo segundo do art igo 16 do r e 

l e n d o Decreto. 
Ar t i go 3.° — Este decreto ent ra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 28 de março de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda e Coordenador 

d a Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a 
Getúlio Lima Júnior, Respondendo pelo Expediente da Secre

ta r ia da Saúde 
Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 28 de março de 1973 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 1.346, D E 28 D E MARÇO D E 1973 

Classifica a Comissão Especial de Readaptação (CER) para efeito de arbitra
mento de gratificarão aos seus integrantes 

L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — P a r a efeito de arb i t ramento de gratificarão a que se 

refere o Decreto- le i n.° 152, de 18 de setembro de 1969, a Comissão Espec ia l de 
Readaptação ( C E R ) f i ca c lass i f icada no G r u p o C - . de acordo com o art igo I o 

do Decreto- le i n.° 162, de 18 de novembro de 1969. 
Ar t i go 2.° — A gratificação dev ida aos integrantes d a Comissão 

re fer ida no art igo anter ior , por sessão a que comparecerem, será ca lcu lada à r a -
íão de 87o (oito por cento) do valor da referência 20 da escala c r i ada pelo 
Decreto- le i Complementar n.° 11 de 2 de março de 1970. 

Ar t i go 3.° — A s despesas decorrentes dá aplicação deste decreto cor 
rerão à conta das dotações próprias, consignadas no Orçamento P rog rama vigente. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 28 de marco de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 28 de março de 1973. 
Maria Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N.° 1.347, DE 28 D E MARÇO D E 1973 

Classifica função na Seeretaria de Cultura, Esportes e Turismo, para efeito 
de atribuição de "pro-labore" 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a c lass i f icada p a r a efeito de atribuição do " p r o -

l a b o r e " de que t ra ta o art igo 28 d a Le i 10.168, de 10 de ju lho de 1968. a função 
aba ixo re lac ionada n a Secre tar ia de C u l t u r a . Esportes e Tur i smo , do Conse lho 
Es tadua l de C u l t u r a , n a seguinte conformidade : 

I — No M u s e u da Imagem e do Som. de acordo com a e s t ru tura 
f i xada pelo Decreto n.° 52.525, de 15 de setembro de 1970, a l terada pelo Decreto 
62.542. de 12 de outubro de 19.70: 

i a) — N a referência " 2 3 " 1 (uma) função de Chefe de Seção Téc
n ica , dest inada à Seção de Pesquisa do Serviço Técnico. 

Ar t i go 2.° — O Secretário de C u l t u r a . Esportes e Tur i smo , fixará 
através de ato específico, o va lor do " p r o - l a b o r e " a ser pago ao servidor que 
esteja desempenhando ou que vier a desempenhar a função classi f icada no a r 
tigo anter ior . 

A r t i g o 3.° — A s despesas decorrentes^ da aplicação deste decreto 
correrão à conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação.-
Palácio dos Bande i rantes , 28 de março de 1973. 

L A U D O N A T E L . . 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda e Coordenador 

da R e f o rma A d m i n i s t r a t i v a 
Pedro de Magalhães P a d i l h a , Secretar io de C u l t u r a , Esportes 

e T u r i s m o 
Pub l i cado na Ca s a C i v i l , aos 28 de março de 1973. 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N. A 
PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA DA DESPESA DO E S T A D O 

D E C R E T O N° 1.348, D E 28 DE MARÇO D E 1973 

Classifica função na Secretaria de Cultura Esportes e Turismo, para efeito de atri
buição de «pro-labore» 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 
Ar t i go I o — P a r a efeito de atribuição do *pro-labore» de que t r a t a o 

art igo 28 da L e i 10168 de lo de ju lho de 1968, a íunção abaixo re lac ionada do C o n -
. seiho Es tadua l de C u l t u r a d a Secre tar ia de C u l t u r a Esportes e T u r i s m o f ica c las 

s i f i cada n a seguinte conformidade conforme o disposto no Decreto n . 52.558 de 12 
de novembro de 1970. 

I — No Museu da Casa Bras i l e i ra , no Serviço Técnico: 
a) N a referência <23» 1 (uma) íunção de Chefe de Seção Técnica des

t i n a d a à Seção de Divulgação. 
Ar t i go 2 o — O Secretário de C u l t u r a Esportes e Tur i smo fixará através 

de ato específico o valor do pro- labore a ser pago ao servidor que esteja desempe
nhando ou que vier a desempenhar a função c lass i f icada no art igo anter ior . 

Ar t i go 3 o — A s despesas decorrentes da aplicação deste decreto corre
rão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

A r t i go 4» — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes . 28 de março de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Car los Antonio Rocca — Secretário da Fazenda e Coordenador 

d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a . 
Pedro de Magalhães Padilha — Secretário de C u l t u r a , Espor 

tes e Tu r i smo . 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 28 de março de 1973. 

Maria Angélica Galiazzi — Responsável pelo S. N. A . 

D E C R E T O N * 1 349, D E 28 D E MARÇO D E 1973 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar nos termos do artigo 6" da Lei n. 
55, de 27 de novembro dc 1972 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1» — De conformidade com o disposto no artigo 6 o da Le i n . 

55, de 27 de novembro de 1972, f ica aberto n a Secre tar ia da Fazenda , à A d m i n i s 
tração G e r a l do Estado, u m crédito de Cr$ 399.000.000,00 (Trezentos e noventa e 
nove milhões de cruzeiros) , suplementar à dotação do seu orçamento vigente. 

Parágrafo ünico — A classificação da despesa de que t r a t a o crédito ora 
aberto observará a seguinte discriminação: 

DESPESA DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA DISCRIMINADA POR 
S U B E L E M E N T O 

Órgão: ADMIN ISTRAÇÃO G E R A L D O E S T A D O , Código: 21 
Unidade Orçamentária: SERVIÇOS E M R E G I M E D E PROGRAMAÇÃO E S P E C I A L 

Código: 21 04 

C A T E 
G O R I A I 

I ESPECIFICAÇÕES 
ECONÔ- I 

M I C A J 

Elemento 
Subcategor ia 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

4 .0 .0 .0 

4 .1 .0 .0 
4 .1 .2 .0 

D E S P E S A S D E C A 
P I T A L 

Serviços em Regime-de 
Programação Espec ia l 399 000.000 

399,000.000 
399.000.000 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, 
S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Un idade Orçamentária: SERVIÇOS E M R E G I M E D E PROGRAMAÇÃO E S P E C I A L 
Código: 21 04 

Categor ia de Programação: P R O G R A M A S E S P E C I A I S Código: 04.67.03.00 

C A T E 
G O R I A 

ECONÔ
M I C A 

ESPECIFICAÇÃO Elemento 
Subcategor ia ] Categor ia 

Econômica j Económica 

4 .0 .0 .0 

4 .1 .0 .0 
4 .1 .2 .0 

D E S P E S A S D E C A 
P I T A L 

Invest imentos 
Serviços em Reg ime de 
Programação Especia l 399 000 000 

399.000.000 
399.000.000 

R E S U M O E J U S T D 7 I C A T I V A DAS CATEGORIAS D E PROGRAMAÇÃO 

Dest ina-se o presente crédito suplementar , no valor de Cr$ 399.000 000,00 
(Trezentos e noventa e nove milhões de cruzeiros) ao atendimento dos programas 
de investimentos, n a seguinte conformidade : Secre tar ia da Segurança — Cr$ 
2.000.000,00; Secre tar ia do T raba lho e Administração — C E R E T - C r$ 2.500.000.00; 
Univers idade de São P a u l o — Cr$ 1.500.000,00; C i a . do Metropo l i tano de São 
Pau lo — METRÔ — Cr$ 110.000.000,00; Centra is Elétricas de São Pau lo - C E S P 
— Cr$ 270.000.000,00; e. C i a . de Processamento de Dados do Estado de São Pau lo 
— P R O D E S P — Cr$ 10.000.000,00. 

Ar t i go 2.° — O valor do presente crédito será coberto c om recursos 
provenientes do produto de operações de crédito, que a Secretar ia d a Fazenda está 
autor izada a real izar nos termas da legislação v igente. 

A r t i go 3.° — F i c a a l terada a Programação Orçamentária da De«pesa 
do Estado estabelecida pelo Anexo I, de que t ra ta o art igo 4 . c do Decreto n.° 819, 
de 27 de dezembro de 1972, n a seguinte conformidade : 

Ó R G Ã O S 

Categorias Econômicas 

1 

í. 
1 

Total 1." Quota 2. a Quota 3.» Quota 4." Quota 

ta —— • 
21 _ ADMIN ISTRAÇÃO G E R A L D O E S T A D O 

Administração D i r e t a 
21.04 — Serviços em Reg ime de Programação Espec ia l 

4 .0 .0 .0 — Despesas de Cap i t a l 
399.000 000 11.000.000 46 000.000 176 000.000 166.000 (m 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 28 de março de 1973 

L A U D O N A T E L 
Car los Antonio Rocca , Secretário d a Fazenda 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 28 de março de 1973 
filaria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 


